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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que em 2027 o Brasil vai sediar a Copa do Mundo de Futebol Femino
com 32 seleções participantes.
 
CONSIDERANDO que as seleções classificadas iniciam estudos para definição de suas
sedes imediatamente após o sorteio dos grupos. A cidade de São Paulo já foi escolhida pela
FIFA para receber jogos de um dos grupos na Neo Química Arena, estádio localizado a
aproximadamente 20 km de Santo André, distância que pode ser percorrida em cerca de 30
minutos com apoio de escolta e organização do trânsito.
 
CONSIDERANDO que o município já vivenciou experiência semelhante quando o Brasil
sediou a Copa do Mundo FIFA de 2014, oportunidade em que buscou atender aos
protocolos internacionais necessários para receber uma seleção. Essa experiência
acumulada pode ser retomada e aperfeiçoada para o novo contexto.
 
CONSIDERANDO que a candidatura de Santo André como cidade-base para uma seleção
durante a Copa do Mundo de Futebol Feminino de 2027 representaria uma oportunidade
estratégica de projeção internacional, além de estimular o desenvolvimento econômico,
turístico, cultural e esportivo da cidade e de toda a região do Grande ABC.
 
CONSIDERANDO que além dos benefícios econômicos e turísticos, é fundamental destacar
o significado simbólico e social da realização da Copa do Mundo de Futebol Feminino no
Brasil. O futebol praticado por mulheres tem conquistado cada vez mais espaço, visibilidade
e reconhecimento, refletindo a crescente presença feminina em áreas historicamente
marcadas pela desigualdade de gênero.
 
CONSIDERANDO que valorizar o futebol feminino significa também valorizar a participação
das mulheres no esporte, na vida pública e nos espaços de poder, fortalecendo políticas de
igualdade e de enfrentamento à discriminação. Nesse sentido, eventos esportivos de grande
porte contribuem para ampliar referências positivas para meninas e jovens, incentivando sua
participação no esporte e em diferentes áreas da sociedade.
 
CONSIDERANDO que essa valorização também se conecta diretamente com a luta pelo
enfrentamento à violência de gênero e pela construção de uma sociedade mais justa e
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democrática. É impossível falar de participação das mulheres nos espaços públicos sem
lembrar o legado de Marielle Franco, cuja trajetória simboliza a defesa da democracia, da
igualdade e do direito das mulheres à plena participação na vida política e social.
 
CONSIDERANDO, portanto, que sediar uma seleção durante a Copa do Mundo de Futebol
Feminino de 2027 também pode ser uma oportunidade para que o município desenvolva
ações de promoção da igualdade de gênero, valorização das mulheres no esporte e
combate à violência contra as mulheres, integrando esporte, cidadania e políticas públicas.
 
INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, nos termos regimentais que o Poder Executivo viabilize,
por meio dos departamentos competentes, ação articulada intersecretarial para o
planejamento e adoção das medidas necessárias para que o município de Santo André
possa inscrever sua candidatura junto à FIFA para sediar uma das 32 seleções participantes
da Copa do Mundo de Futebol Feminino de 2027, no âmbito da Agenda FIFA.
 
VANTAGENS
 

Fomento imediato na economia local e regional, com impactos positivos antes, durante e
após o evento;
Ampla divulgação internacional da Vila de Paranapiacaba, da cidade de Santo André e
da região do Grande ABC, podendo envolver o Consórcio Intermunicipal Grande ABC;
Condições hoteleiras adequadas para acolher delegações, equipes de imprensa e
torcedores, tanto no município quanto na região;
Boas condições e localização do Estádio Municipal Bruno José Daniel, com possibilidade
de ampliação do número de cabines de imprensa por meio de instalações provisórias;
Possibilidade de parcerias com entidades esportivas da cidade, como o Clube Atlético
Aramaçan e o Esporte Clube Primeiro de Maio, ampliando as opções de infraestrutura
esportiva.

ATRATIVOS
 

Proximidade com a capital São Paulo e com seus inúmeros atrativos culturais e
turísticos;
Proximidade com o Museu do Futebol;
Proximidade com o litoral paulista, especialmente a cidade de Santos, onde se encontra
o Museu Pelé;
Possibilidade de divulgação da rede gastronômica, cultural e dos espaços naturais de
Santo André, especialmente da histórica Vila de Paranapiacaba;
Realização de eventos públicos durante o período da Copa, como festivais esportivos e
culturais e atividades de integração da população.

CLIMA COPA 2027
 

Eliminatórias previstas entre março de 2026 e fevereiro de 2027;
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Participação de 32 seleções nacionais;
Realização da Copa do Mundo de Futebol Feminino de 2027 entre 24 de junho e 25 de
julho de 2027;
Realização de jogos na cidade de São Paulo, incluindo abertura e disputa do terceiro
lugar;
Possibilidade de organização de eventos preparatórios e de mobilização da população
no período pré-Copa e durante o torneio.

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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